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Apresentacao:

Ementa: Acrescenta dispositivo ao art. 12 da Lei n® 11.340, de 7 de

agosto de 2006, para tornar obrigatoria a informacéo sobre a
condicdo de pessoa com deficiéncia da mulher vitima de
agressao domeéstica ou familiar e da outras providéncias.

Forma de Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto As Comissoes de

Despacho: Seguranca Publica e Combate ao Crime Organizado;
Seguridade Social e Familia e
Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, Il
Proposicéo Sujeita a Apreciacao Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 11
Regime de Tramitagdo: Ordinéaria

Regime de Ordinéria
tramitagéo:

Em 14/02/2014



